

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (4 a 17/11/2022)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	149/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.223076/2021-92
	SBQ
	Aditamento para reajuste, acréscimo quantitativo de amostras de etanol e prorrogação da vigência do Contrato nº 1.027/21 firmado com a UFC para execução do PMQC no Estado do Ceará
	Daniel Vieira
	599/2022
	17/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.223076/2021-92, e o disposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 14/2022/SBQ-CGC/SBQ, nas Notas Técnicas nº 1/2022/SFI-NSA-PLAN/SFI/ANP-BA e nº 24/2022/SBQ-CGC/SBQ/ANP-RJ, no Despacho nº 89/2022/SBQ-CGC/SBQ/ANP-RJ, no Despacho nº 94/2022/SBQ-CGC/SBQ/ANP-RJ e no Parecer nº 00321/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a emissão do 1º aditivo ao Contrato nº 1.027/2021 para prorrogar sua vigência pelo período adicional de 12 (doze) meses, de 19/11/2022 a 19/11/2023, promover o acréscimo quantitativo de 27 amostras de Etanol Hidratado Combustível, e reajustar os valores unitários do contrato em, aproximadamente, 10,07%, referente ao índice do IPCA/IBGE, do período de agosto/2021 a julho/2022, sendo o valor total do Aditivo de R$ 1.739.047,86 (um milhão e setecentos e trinta e nove mil e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	144/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.210494/2022-09
	SGA
	Deliberação da Diretoria Colegiada sobre a Análise de Recurso realizada no âmbito do Pregão Eletrônico 39/2022
	Rodolfo Saboia
	598/2022
	11/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.210494/2022-09, e tendo em vista o exposto no Relatório de Análise de Recurso SGA-CA (SEI 2569556) e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 3/2022/SGA-CA/SGA (SEI 2577114), resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) julgar IMPROCEDENTE o recurso impetrado pela licitante SCANSOURCE BRASIL DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIAS LTDA, no âmbito do Pregão Eletrônico ANP nº 39/2022; e  
II) manter como vencedora do certame a licitante CISTEL COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI. 
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	143/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.212127/2022-31
	STI
	Aquisição de 217 notebooks com garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório
	Rodolfo Saboia
	597/2022
	11/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.212127/2022-31, tendo em vista o exposto na Nota Técnica nº 72/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI 2355842); no Parecer SFO nº 348/2022/SFO/ANP-RJ-e (SEI 2449224); no Parecer nº 1209/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelos Despachos nº 1663/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 1824/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2519041), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a publicação de pregão eletrônico, para aquisição de 217 notebooks com garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório, com valor estimado total de R$ 1.608.478,16 (um milhão, seiscentos e oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos).
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	141/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214339/2022-53
	SPL
	Cessão do Contrato de Concessão ABL - Albacora Leste (Cedente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Cessionária: Petro Rio Jaguar Petróleo Ltda.)
	Claudio Souza
	596/2022
	11/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214339/2022-53, com base no Despacho nº 194/2022/SPL/ANP-RJ, no Parecer nº 5/2022/NFP-E -ANP, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 13/2022/SPL, e no Parecer nº 315/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1971/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de autorização para cessão total da participação da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras no Contrato de Concessão nº 48000.003895/97-67 (ABL - Albacora Leste) para a Petro Rio Jaguar Petróleo S.A., condicionada à, antes da assinatura do termo aditivo:
1) apresentação pela Petro Rio Jaguar Petróleo S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento do Campo de Albacora Leste;
2) apresentação por cedente e cessionária de declaração atestando a transferência (cedente) e recebimento (cessionária) de todos os documentos e informações constantes da "Declaração de Passagem de Informações de Segurança Operacional e Meio Ambiente Para Processo de Cessão", alíneas "f" e "g", item 6.1, do Manual de Procedimento de Cessão; e
3) apresentação dos Laudos de Aprovação dos dados dos poços 7-ABL-81HP-RJS e 7-ABL-84HP-RJS, a serem emitidos pela Superintendência de Dados Técnicos (SDT/ANP).
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	139/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.010687/2018-77
	SGP
	Adesão da ANP ao Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2022
	Rodolfo Saboia
	595/2022
	11/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.010687/2018-77, tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 3/2022/SGP-CSQV/SGP (SEI 2530255)n na Nota Técnica nº 13/2022/SGP-CSQV/SGP/ANP-RJ (SEI 2325190), e no Parecer nº 300/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1825/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2518948), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a assinatura do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2022.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	137/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.221729/2021-07
	SBQ
	Aditamento para reajuste e prorrogação da vigência do Contrato nº 1.026/21, firmado com a UFRN para execução do PMQC nos Estados do Rio Grande do Norte e Paraíba
	Daniel Vieira
	594/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.221729/2021-07, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 8/2022/SBQ-CGC/SBQ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a emissão do 1º aditivo ao Contrato nº 1.026/2021 para prorrogar sua vigência pelo período adicional de 12 (doze) meses, de 19/11/2022 a 19/11/2023, e reajustar os valores unitários do contrato em, aproximadamente, 10,07%, referente ao índice do IPCA/IBGE, do período de agosto/2021 a julho/2022, sendo o valor total do Aditivo de R$ 2.502.356,53 (dois milhões, quinhentos e dois mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos).
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	135/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.002699/2016-85 e 48610.210596/2020-54
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	593/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.002699/2016-85 e 48610.210596/2020-54, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 47/2022/SFI-CREV/SFI (2535405) e nos DESPACHOS Nºs  491/2022 (2414631) e 503/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2419180), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Distribuidores de Combustíveis Líquidos ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA e PETROSALVADOR DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	134/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.207913/2020-55, 48610.209515/2020-73, 48610.210339/2020-12, 48620.001013/2018-62 e 48610.209570/2020-63
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	592/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48610.207913/2020-55, 48610.209515/2020-73, 48610.210339/2020-12, 48620.001013/2018-62 e 48610.209570/2020-63, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 53/2022/SFI-CREV/SFI (2555062) e nos DESPACHOS Nºs 540/2022, 541/2022, 547/2022, 542/2022 e 543/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO DE SERVICOS SÃO SALVADOR LTDA; LUBE COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA; PETROPNEUS BOM RETIRO LTDA; e AUTO POSTO LADEIRA DIAS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e
II) negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VERDES CAMPOS EIRELI, com manutenção da Resolução de Diretoria nº 517/2020, que determina a manutenção integral da decisão de 1ª instância e aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	133/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.201087/2019-16, 48600.202236/2019-64, 48600.202376/2019-32, 48610.215137/2020-67, e 48611.001334/2018-76
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	591/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.201087/2019-16, 48600.202236/2019-64, 48600.202376/2019-32, 48610.215137/2020-67, e 48611.001334/2018-76, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 52/2022/SFI-CREV/SFI (2554981) e nos DESPACHOS Nºs 527/2022, 526/2022, 532/2022, 538/2022 e 264/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO COPETTI LTDA; AUTO POSTO MADEIRA LTDA; BRINGEL E CIA LTDA; AUTO SERVICO GASVIX LTDA; e AAMM COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	132/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.212450/2020-43
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	590/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.212450/2020-43, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 49/2022/SFI-CREV/SFI (2554538) e no DESPACHO Nº 423/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelo Distribuidor de GLP VIDA & ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	131/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.204727/2019-40, 48620.204161/2019-18, 48640.200122/2020-47 e 48650.200420/2020-18
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	589/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.204727/2019-40, 48620.204161/2019-18, 48640.200122/2020-47 e 48650.200420/2020-18, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 48/2022/SFI-CREV/SFI (2535516) e nos DESPACHOS Nº 403/2022, Nº 437/2022, Nº 522/2022 e Nº 370/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO MONTEPIO LTDA; IRENE AUTO POSTO LTDA; AUTO POSTO PAÍS DE GALE LTDA - ME; e AUTO POSTO SCHROEDER LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	130/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205600/2021-43, 48610.212033/2020-09 e 48610.218797/2021-81
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	588/2022
	10/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.205600/2021-43, 48610.212033/2020-09 e 48610.218797/2021-81, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 39/2022/SFI-CREV/SFI (2521263) e nos Despachos SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 559/2022, Nº 562/2022 e Nº 560/2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Distribuidores de Combustíveis Líquidos PETROSUL DISTRIBUIDORA, LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA e SR BRASIL PETRÓLEO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	142/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.221808/2022-91
	STI
	Contratação dos serviços de manutenção e sustentação de software, pelo período inicial de 12 (doze) meses
	Rodolfo Saboia
	587/2022
	09/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.221808/2022-91, tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 11 (SEI 2449175), na Nota Técnica nº 88/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI 2449123), no Termo de Referência - Projeto Básico STI-CONT (SEI 2449101), no Parecer nº 370/2022/SFO/ANP-RJ (SEI 2479686), e no Parecer nº 1271/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelos Despachos nº 1940/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 1947/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2540060), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Autorizar a realização de Pregão Eletrônico para contratação de serviços de manutenção e sustentação de software, pelo período inicial de 12 meses, conforme descrito na Solicitação de Aquisição de Bens e Serviços - SABS 118/2022 (SEI 2449157).
	DG
DIR 2
DIR 4


	128/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.201985/2022-51
	SDT
	Serviços de suporte e manutenção para Solução de armazenamento única e integrada de dados técnicos
	Symone Araújo
	585/2022
	08/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.201985/2022-51, o constante no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 8/2022/SDT (SEI 2563596), no Parecer da Procuradoria-Geral Federal junto à ANP nº 01108/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 01201/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2448611), e na NOTA TÉCNICA Nº 92/2022/SDT/ANP-RJ (SEI 2465382) resolve, por unanimidade entre os votantes: 
Aprovar a contratação por inexigibilidade da empresa IBM Brasil-Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. para prestação de serviços continuados de suporte e manutenção corretiva de equipamentos fabricados pela IBM, componentes da Solução única e integrada de armazenamento de dados técnicos, pelo prazo de 36 (trinta) e seis meses, renováveis conforme a legislação.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	127/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.221081/2021-61
	SIM
	Análise do Recurso interposto por DORINALDO M. DA SILVA, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por ter deixado de cumprir notificação para apresentação de documentos ou atendimento de determinações exigíveis na legislação vigente conforme o art. 3º, XVI, da Lei nº 9.847/1999
	Fernando Moura
	584/2022
	08/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.221081/2021-61, e tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2022/SIM-CRJ/SIM (2400969) resolve, por unanimidade entre os votantes:I) que recurso não seja conhecido por ser intempestivo; eII) caso seja superado o vício de formalidade quanto ao prazo para interposição do recurso, que no mérito seja negado provimento ao recurso.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	136/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.223060/2021-80
	SBQ
	Aditamento para reajuste e prorrogação da vigência do Contrato nº 1.025/21 firmado com a UFPE para execução do PMQC nos Estados de Pernambuco, Alagoas e Sergipe
	Daniel Vieira
	569/2022
	04/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.223060/2021-80, e com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 12/2022/SBQ-CGC/SBQ, resolve, por unanimidade entre os votantes:Autorizar a emissão do 1º aditivo ao Contrato nº 1.025/2021 para prorrogar sua vigência pelo período adicional de 12 (doze) meses, de 10/11/2022 a 10/11/2023, e reajustar os valores unitários do contrato em, aproximadamente, 10,07%, referente ao índice do IPCA/IBGE, do período de agosto/2021 a julho/2022, sendo o valor total do Aditivo de R$ 4.333.883,13 (quatro milhões e trezentos e trinta e três mil e oitocentos e oitenta e três reais e treze centavos).
	DG
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	126/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214585/2022-13
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), Enauta Energia S.A. (Enauta) e 3R Petroleum Offshore S.A. (3R), para o bloco BM-CAL-5 (contrato 48610.010718/2001 - BM-CAL-5), de operação da Petrobras, em parceria com a Enauta e a 3R, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	568/2022
	04/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214585/2022-13, e com base na no Relatório nº 117/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 11/2022/SCL, bem como no Parecer nº 284/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1346/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) (agente responsável), em parceria com a Enauta Energia S.A. (Enauta) e 3R Petroleum Offshore S.A. (3R) (compromissárias), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 237.430.262,70 (duzentos e trinta e sete milhões, quatrocentos e trinta mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2026.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	125/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214719/2022-98
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Repsol Sinopec Brasil S.A. (Repsol), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), Woodside Energia (Brasil) Apoio Administrativo Ltda. (Woodside) e Vale S.A. (Vale), para o bloco S-M-675 (Concessão BM-S-48 - 48610.009145/2005-37), de operação da Repsol, em parceria com Petrobras, Woodside e Vale, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	567/2022
	04/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214719/2022-98, e com base na no Relatório nº 118/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 10/2022/SCL, bem como no Parecer nº 276/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1341/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) (agente responsável), em parceria com a Repsol Sinopec Brasil S.A. (Repsol), Woodside Energia (Brasil) Apoio Administrativo Ltda. (Woodside) e Vale S.A. (Vale) (compromissárias), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 11.577.194,40 (onze milhões, quinhentos e setenta e sete mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2025.
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	124/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214480/2022-56
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e IBV Brasil Petróleo Ltda. (IBV), para o bloco ES-M-661 (Concessão BM-ES-24A), de operação da Petrobras em parceria com a IBV, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	566/2022
	04/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214480/2022-56, e com base na no Relatório nº 125/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 12/2022/SCL, bem como no Parecer nº 285/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1347/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petrobras (agente responsável), em parceria com a IBV (compromissária), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 1.649.222,39 (um milhão, seiscentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), atualizado pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2026.
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	123/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214716/2022-54
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), BP Energy do Brasil Ltda. (BP) e Neptune Energy Brasil Participações Ltda. - (Neptune), para o bloco PN-T-66 (Concessão BT-PN-2), de operação da Petrobras em parceria com a BP e a Neptune, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, conforme Resolução ANP nº 848/2021
	Cláudio de Souza
	565/2022
	04/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214716/2022-54, e com base na no Relatório nº 126/2022/SCL-e, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 9/2022/SCL, bem como no Parecer nº 277/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1342/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes: Aprovar integralmente a proposta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) apresentada pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras (agente responsável), em parceria com a BP Energy do Brasil Ltda. - BP e a Neptune Energy Brasil Participações Ltda.-Neptune (compromissárias), com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 2.757.604,44 (dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2025.
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